
LEI N<¡ ^ í o t DE 7 DE NOVEMBRO DE 1 . Q 6 2 . 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VLÍTA, ESTADO 

DE SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s \ e g a i s , 

' • • DECRETA S 'âëgUirttë ' . . ; 

L E I : -

A r t i g o I e : - F i c a a b e r t o na •Contador ia M u n i c i p a l , um 

( r e d i t o Sup lementa r de '5300 .000 ,00 ( t r e z e n t o s m i l c r u z e i r o s ) , p'a-
— ' 

ra s u p l e m e n t a ç a o da s e g u i n t e verba o r ç a m e n t a r i a s 

8 . 8 5 . 3 - M a t e r i a l de Consumo 5 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

A r t i g o 2 a : - O v a l o r do p r e s e n t e c r e d i t o se ra c o b e r 

t o com os r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o , pa r a -

0 p r e s e n t e e x e r c i c i o . 

A r t i g o 3 a '•- Esta l e i en t rara ' em v i g o r na da ta de s / 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da S n v a • 

=PRESIDENTE DA CÂMARA= 

* y ************************************************************** 

LEI N a 311 DE 7 DE NOVEMBRO DE 1QÓ2. 

A CÂMARA MUNICIFAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO 

DE SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DE 

CRETA a s e g u i n t e 

• • L E I •:•-• • • • 

A r t i g o I a : - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l pagara a Caixa -

E s c o l a r do 5 a Grupo B s c o l a r i n s t a l a d o na v i l a ü r a s i l , a p a r t i r d( 

.1963 , a soma de 32 /1 .000 ,00 ( v i n t e e q u a t r o m i l c r u z e i r o s ) , passa i , 

a c o n s t a r d o s o r ç a m e n t o s m u n i c i p a i s e s s e a u x i l i o , pe rdu ra ra enqusi 

e s s a ajuda ao a l u n o p o b r e se j u s t i f i c a r . 

A r t i g o 29 : - O pagamento do a u x í l i o sera ' f e i t o t r i ­

m e s t r a l m e n t e . A d e s p e s a d e s t a l e i se ra c o b e r t a com o e x c e s s o d e -

a r r e c a d a ç ã o , f i c a n d o a C o n t a d o r i s M u n i c i p a l a u t o r i z a d a a e f e t u a r 

a o p e r a ç ã o de c r e d i t o n e c e s s á r i a . 

A r t i g o 3 a Esta l e i e n t r a r a em v i g o r na data de — 

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da & i l v a ' 

=PRESIDENÍE DA CÃMARA= 
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